
TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI Nº 5066, DE 2020 
 

 
Modifica a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, e a 

Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, para 

dispor sobre o estímulo à pesquisa e à adoção de 

novas tecnologias na exploração e produção de 

petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar 

com as seguintes adições: 

 
“Art. 8º-B. O estímulo à pesquisa e à adoção de novas tecnologias 

de que trata o inciso X do art. 8º deverá: 

I – contemplar cláusula para investimento mínimo obrigatório em 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, a Cláusula de P,D&I, constante 

dos contratos, em todos os regimes, para exploração, desenvolvimento 

e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos; 

II – fomentar a aquisição de dados geológicos, geoquímicos e 

geofísicos em todas as bacias sedimentares no território nacional; e 

III – promover a alocação de recursos entre instituições e centros 

de pesquisa situados em todas as regiões geográficas brasileiras.” 

 

“Art. 43. .......................................................................... 

................................................................................................. 

XII – ..............................................................................; 

XIII – o investimento mínimo obrigatório em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. 

...........................................................................” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, passa a 

vigorar acrescida do seguinte inciso XXIV no art. 29: 
 

“Art. 29. .......................................................................... 

................................................................................................. 

XXIII – ..........................................................................; 

XXIV – o investimento mínimo obrigatório em pesquisa, 

desenvolvimento e inovação.” (NR) 

 

Art. 3º As pesquisas para aquisição de dados geológicos, 

geoquímicos e geofísicos em bacias sedimentares localizadas em áreas 



terrestres receberão, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos recursos da 

Cláusula de P,D&I previstas nos contratos de produção entre a ANP e as 

operadoras, independentemente da fonte geradora do recurso. 

 

§1º O percentual de que trata o caput será reduzido caso a sua 

aplicação comprometa recursos alocados a projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação que já estejam contratados ou tenham sido 

iniciados na data de publicação desta Lei. 

 

§2º A redução prevista no §1º será aquela estritamente 

necessária para garantir os recursos alocados a projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação que já estejam contratados ou tenham sido 

iniciados na data de publicação desta Lei. 

 

Art. 4º Os recursos da Cláusula P,D&I de que trata o inciso I 

do art. 8º-B da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, deverão ser aplicados 

às universidades e aos centros de pesquisa credenciados pela ANP, de forma 

que cada uma das regiões geográficas, Norte, Nordeste, Centro-Oeste, 

Sudeste e Sul receba, no mínimo, 10% (dez por cento) dos recursos. 

 

§1º O percentual de que trata o caput será reduzido caso a sua 

aplicação comprometa recursos alocados a projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação que já estejam contratados ou tenham sido 

iniciados na data de publicação desta Lei. 

 

§2º A redução prevista no §1º será aquela estritamente 

necessária para garantir os recursos alocados a projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação que já estejam contratados ou tenham sido 

iniciados na data de publicação desta Lei. 

 

Art. 5º Esta Lei: 

I - entrará em vigor em 180 (cento e oitenta dias) após a data 

de sua publicação; e 

II - vigorará por cinco anos, contados a partir da data de sua 

entrada em vigor, exclusivamente no que se refere aos arts. 3º e 4º. 

 

 

 

Sala das Comissões, 14 de maio de 2024. 

 

 

Senador Confúcio Moura, Presidente 


